PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 500 DE 22  DE ABRIL  DE  1974.

INSTITUI A “ ORDEM DO MÉRITO DO IMIGRANTE” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
É instituída “ Ordem de Mérito do Imigrante” do Município.

Art. 2°-
Serão distinguidos pela honraria mencionada no artigo anterior os Imigrantes ou seus descendentes, radicados no Município e que, por seus esforços, trabalho ou realizações, tenham se destacado no campo da produtividade agrícola, comercial, industrial ou profissional, como também aos que tenham projetado o Município por sua atuação na atividade pública ou em qualquer dos ramos da Cultura.

§ Único-
A Honraria de que trata esta Lei concedida, também em casos especiais, a personalidades não radicadas no Município, imigrantes ou descendentes de imigrantes que hajam, de forma marcante, contribuindo em qualquer das áreas referidas neste artigo, para a projeção do Município.

Art. 3°-
A Ordem do Mérito criada por esta Lei constará de uma insígnia e será de três graus: “ Grande Mérito”, “ Mérito Especial” e Mérito, a cada um dos quais corresponderá e insígnia correspondente.

§ 1° -

Além das insígnias, os agraciados receberão diploma alusivo.

§ 2°-

As insígnias e os diplomas obedecerão a modelo aprovado pelo Prefeito.

Art. 4° -
Os distinguidos com a “ Ordem” receberão a homenagem em solenidades especiais, vinculadas à grandes datas Municipais ou à efemérides alusivas à imigração e colonização.

Art. 5° -
Para estudo da concessão das honrarias será constituída pelo Prefeito, uma comissão Especial.

§ 1°- 

A Comissão Especial referida neste Artigo será constituída de 7 ( sete) membros:

1) Um representante do Prefeito, que será seu Presidente;

2) Um representante da Câmara Municipal de Vereadores;

3) Um representante do comércio;

4) Um representante da Indústria;

5) Um representante dos agricultores;

6) Um representante dos Profissionais Liberais;

7) Um representante do Magistério.

§ 2° - 

Nas deliberações, o Presidente da Comissão Especial votará sempre e terá voto de qualidade no caso de empate.

Art. 6° -
Feita a seleção, por iniciativa própria da Comissão Especial, serão propostos ao Prefeito os nomes dos indicados à honraria, para sua homologação, através de Decreto.

§  1° - 
A Comissão Especial, ao propor, deverá proceder à Perfeita identificação quanto as razões que os credenciam à outorga da distinção.

§ 2° -

A Comissão poderá aceitar sugestões das entidades representativas da Comunidade, desde que venham com a identificação e justificação referida no parágrafo anterior.

Art. 7° - 
A Comissão terá prazo de quinze dias para deliberar sobre as indicações.

Art. 8° - 
A Comissão, ao deliberar, deverá também indicar, para cada caso, as insígnias com respectivo grau.

§ Único- 
A Concessão inicial se fará, normalmente, no grau “ Mérito”, salvo, quando a posição do agraciado determinar grau intermediário ou superior.

Art. 9° -
 O Prefeito poderá, em casos excepcionais, outorgar qualquer das distinções a que se refere esta Lei, independente de proposta da Comissão Especial.

Art. 10° - 
O Prefeito regulamentará, no que julgar necessário, as disposições desta Lei.

Art. 11°-
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 DE ABRIL DE 1974.
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